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INDICAÇÃO N°3Í>^ /“2>3

Assunto: Limpeza do lixo descartado incorretamente em terreno no bairro Indaiá e

notificação ao proprietário.

Ref. 053/2023

Bertioga, 12 de Dezembro de 2023.

Excelentíssimo Sr. Presidente

Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa

Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação;

Munícipes procuraram este vereador cobrando providências no sentido de proceder à

limpeza do terreno na rua Sebastião Barbosa no bairro Indaiá, pois há muito acúmulo de

lixo, podendo se tornar um criadouro de insetos e animais peçonhentos (cobras, ratos e

baratas) e do Aedes aegypti (mosquito do dengue).

Além dos vetores transmissores das doenças, o lixo, quando exposto sem tratamento

causa impacto ambiental e pode acarretar outras doenças, que se estendem à população

em geral.
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Diante do exposto INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que

determine ao setor competente que notifique o proprietário para que tome providências

quanto à limpeza do terreno localizado na rua Sebastião Barbosa no bairro Indaiá.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai devidamente

subscrita, requerendo ao setor de expediente dessa casa que encaminhe o ofício com

cópia integral desta para o Sr. Prefeito Caio Matheus, Secretário de Governo e Gestão e

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária..

GILMAR BARBOSA DOS SANTOS
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